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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0012533-84.2011.9.13.0001 (Apelação Criminal) 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Clayton Alves Vieira 
Advogados: Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 090720) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os embargos de declaração. 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 58/2016-CJM 

 
Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, no período das 18 horas do dia 29/08/2016 às 
8h do dia 05/09/2016, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Raquel de Oliveira Costa Silva, 
jme 0420-0. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 12 de agosto de 2016. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41332MG => 13; 57688MG => 8, 9; 57887MG => 5, 6; 58143MG => 19; 64681MG => 19; 65420MG => 2, 
3; 78201MG => 5, 6; 82331MG => 5; 84861MG => 14; 88642MG => 10; 88659MG => 13; 88823MG => 
15; 88935MG => 9; 90720MG => 2; 91047MG => 17; 96346MG => 6; 96347MG => 6; 96598MG => 7; 
99474MG => 9; 100378MG => 15; 100515MG => 2; 101172MG => 13; 106073MG => 8, 11 , 17 , 18; 
106114MG => 2, 11; 106303MG => 15; 107966MG => 3, 9; 108718MG => 12; 109709MG => 5; 
112330MG => 2, 4; 113816MG => 13; 120708MG => 15; 121096MG => 1; 122687MG => 15; 123799MG 
=> 16; 124631MG => 2, 8 , 11; 124718MG => 13; 125931MG => 15; 132150MG => 5; 132967MG => 13; 
134828MG => 16; 135365MG => 5; 135771MG => 15; 138132MG => 15; 139005MG => 15; 139407MG 
=> 15; 139474MG => 15; 147108MG => 15; 149804MG => 1; 150219MG => 1; 156085MG => 18; 
157818MG => 2; 158375MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001009-51.2015.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Joaquim Nogueira => Extinta a punibilidade do Cb PM Joaquim Nogueira, pelo 
cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Flavia Adriana 
Ferreira de Azevedo, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
2 - 0001384-86.2014.9.13.0001 
Réu: Aderbal Soares da Rocha, Carlos Lucio Oliveira, Jose Luis Barbosa dos Santos, Joao Eudes 
Teixeira, Dailson da Silva Freitas, Helmer Marques Costa de Souza, Ricardo Sarmento Silva, Antonio 
Ferreira Oliva Neto => Redesignado o  dia 19/09/2016, às 15:30 horas, para oitiva das testemunhas, CB 
PM MARCOS APARECIDO RUAS e SubTen PM ADENILSON MARCELO DE OLIVEIRA. Adv.: Adriana 
Newmann Franca Lima, Alexandre Lemos Goncalves, Alexandre Marques de Miranda, Carlos Galvao 
Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Rui Pereira da Fonseca, Thiago Francisco Lima.  
 
3 - 0001979-85.2014.9.13.0001 
Réu: Haniel Limiro Sousa Silva => Deferido o requerimento da defesa, ficando o militar Sd PM Haniel 
Limiro Souza Lima autorizado a cumprir 18 jornadas extras, de 10 horas de serviço, perfazendo o total de 
180 horas. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
4 - 0002012-41.2015.9.13.0001 
Réu: Daniel Ribeiro de Oliveira, Jonas Aquino Silva Pinto => A Carta Precatória expedida para a Comarca 
de Passos/MG sob o número 130940-78.2016.8.13.0479, teve a audiência designada para o dia 09 DE 
SETEMBRO DE 2016, ÀS 14:40 HORAS. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0001581-72.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Alvaro Marques de Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Deferido o pedido de concessão 
de liminar, em execução de sentença. Oficie-se ao Diretor de Recursos Humanos da PMMG, ao 
Comandante do CRS/PMMG. Fica, ainda, deferido a expedição de ofício ao Chefe do CAP/DRH da 
PMMG para requisição de planilha de cálculo. O inteiro teor desta decisão encontra-se no site do TJMMG. 
Adv.: Bruno Campelo Lima Cabo, Hamilton Gomes Pereira, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo 
Canabrava Turra, Lorena Nascimento Ramos de Almeida, Mauricio de Deus Lopes.  
 
6 - 0003014-87.2008.9.13.0002  ou  772/08 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Autor: Cb Solon Cardoso Lopes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Exequente para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, manifestar-se acerca da impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 964/969. 
Em relação aos honorários sucumbenciais, homologo o cálculo apresentado pela Exequente, às fls. 
960/961, devendo ser expedido a competente RPV, em nome da parte Exequente. Adv.: Daniel Igor 
Mendonca, Fabiana Aparecida Sant'ana, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

7 - 0002031-44.2015.9.13.0002 
Réu: Luiz Henrique Raimundo => Audiência de julgamento designada para o dia 29/08/2016, às 13:45 
horas, na forma do art. 293 do CPPM. Adv.: Fernando Antonio de Castro Lima.  
 
Réu: Luiz Henrique Raimundo => Audiência Julgamento anteriormente designada para o dia 29/08/2016 
foi redesignada para o dia 30/08/2016, às 13:45 horas, na forma do art. 293 do CPPM. Adv.: Fernando 
Antonio de Castro Lima.  
 
8 - 0002138-88.2015.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Luciana Maria de Freitas => Extinta a Punibilidade dos investigados Cb PM Luciana 
Maria de Freitas e Sd PM Rômulo Moraes Pessoa, pelo cumprimento da transação penal, nos termos da 
Lei 9.099/95, art. 76. Remetam-se os autos aos arquivos da CJM. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo 
Soares Diniz.  
 
Indiciado/Investigado: Romulo Moraes Pessoa => Extinta a Punibilidade dos investigados Cb PM Luciana 
Maria de Freitas e Sd PM Rômulo Moraes Pessoa, pelo cumprimento da transação penal, nos termos da 
Lei 9.099/95, art. 76. Remetam-se os autos aos arquivos da CJM. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
 
9 - 0003147-56.2013.9.13.0002 
Réu: Benevides Nahas de Almeida => Fica intimada a Defesa para apresentar as razões de apelação no 
prazo legal. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, Pedro Alexsandro de Sousa, Silvana Lourenco Lobo, 
Sirlene Duarte.  
 
10 - 0006211-11.2012.9.13.0002 
Réu: Emerson Givanildo Paz dos Santos => Audiência Interrogatório designada para o dia 01/09/2016, às 
15:00 horas. Adv.: Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
11 - 0000294-66.2016.9.13.0003 
Réu: Ricardo Henrique de Sousa Silva => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunhas 
designada para o dia 29/09/2016, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, 
Ricardo Soares Diniz.  
 
12 - 0000318-94.2016.9.13.0003 
Réu: Nelson Martinho da Silva => Vista à Defesa de fls. 135 e seguintes. Adv.: Fabio Presoti Passos.  
 
13 - 0000477-71.2015.9.13.0003 
Réu: Douglas Lana da Cunha => Vista à  Defesa para que tome conhecimento de todo o teor da decisão 
de fls 283 e ss. Adv.: Aline Faria de Oliveira, Carla de Jesus Resende, Fernanda Cecilio Machado Pavan, 
Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Matheus Pereira Lima, Mauricio Luiz Pereira.  
 
14 - 0000907-86.2016.9.13.0003 
Réu: Leandro Goncalves =>  Carta precatória  distribuída sob o nº 071 16 021009-5, na comarca de 
Uberaba/MG com  audiência designada para o dia 13/09/2016, as 13:40. Adv.: Vinicius Ganzaroli de 
Avila.  
 
15 - 0000921-70.2016.9.13.0003 
Réu: Edson Lucio Goncalves => Vista à Defesa da decisão de fls. 78. Adv.: Aline Cristina Garcia, Elidio 
Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Igor Cesar de Sousa Pereira, Jader Gomes Sena, John 
Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, Matheus Lopes Santos, Mauricio Jose 
Cebola, Moises Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
16 - 0001383-95.2014.9.13.0003 
Réu: Geraldo Magela dos Santos, Agenor Vasconcelos Soares Neto => Vista `a Defesa de todo teor da 
sentença penal. Adv.: Amanda Fernandes da Silva, Leandro Teixeira Vieira.  
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17 - 0001518-39.2016.9.13.0003 
Réu: Isaac Assis dos Santos => Vista  à Defesa do despacho de fls. 111. Adv.: Ricardo Soares Diniz, 
Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
18 - 0001583-68.2015.9.13.0003 
Réu: Paulo Sergio dos Santos => Audiência Julgamento designada para o dia 04/10/2016, às 16:00 
horas, dispensada a presença do acusado. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
19 - 0001815-80.2015.9.13.0003 
Réu: Neveston Donizete Francisco de Calazans => Carta Precatória expedida a comarca de Guaxupé/MG 
para oitiva de testemunha arrolada pela defesa, recebeu o n° 0287 16 002824-0. Adv.: Cleiton Faria de 
Oliveira, Jose Abdala Tauil.  
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